
Prefeitura Municipal de Pindorama
Rua Engenheiro Balduíno, nº 200, Centro - Pindorama - SP

ANEXO RP09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA
E DE NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): Prefeitura Municipal de Pindorama
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação Beneficente de
Pindorama
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº (DE ORIGEM): 005/2024
OBJETO: execução de serviços em serviços em prol de pessoas idosas em
situação de exclusão nos planos sociais, político, econômico, cultural e
religioso, sensibilizando a população a praticar a solidariedade e a caridade
realizando e apoiando ações que visem educar para a justiça e cidadania de
modo a propiciar condições de vida digna para os idosos que necessitam de
acolhimento, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
ADVOGADO(S)/ Nº OAB: (*)

Pelo Presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e jugamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
b ) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido pela Resolução nº 01/2011
do TCESP;
c ) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;
d) qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefone
de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no
processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a ) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e



consequente publicação;
b ) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recurso e o que mais
couber.

LOCAL E DATA: Pindorama - SP, 16 de dezembro de 2024.

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO
PARCEIRO:
Nome: Maria Ines Bertino Miyada
Cargo: Prefeito
CPF: 044.142.208-07 RG: 13.915.703-7
Data de Nascimento: 11/06/1960
Endereço Residencial: Rua Santa Cruz nº 90, Centro, Pindorama - SP
E-mail Institucional: prefeita@pindorama.sp.gov.br
E-mail Pessoal: mariabmiyada@gmail.com
Telefone: (17) 3572-9900
Assinatura: ____________________________

Responsáveis que assinam o ajuste

PELO ÓRGÃO PÚBLICO
PARCEIRO  

Nome: Maria Ines Bertino Miyada
Cargo: Prefeito
CPF: 044.142.208-07 RG: 13.915.703-7
Data de Nascimento: 11/06/1960
Endereço Residencial: Rua Santa Cruz nº 90, Centro, Pindorama - SP
E-mail Institucional: prefeita@pindorama.sp.gov.br
E-mail Pessoal:mariabmiyada@gmail.com
Telefone: (17) 3572-9900
Assinatura: ____________________________

PELA ENTIDADE
PARCEIRA  

Nome: Nelson Franciso Hernandes
Cargo: Presidente
CPF: 049.008.888-00 RG: 15.630.516
Data de Nascimento: 20/04/1962
Endereço Residencial: Rua Pedro Paulo Gallo nº 16, Centro, Pindorama - SP



E-mail Institucional: abp@abp.org
E-mail Pessoal: abp@abp.org
Telefone: (17) 3572-3268 /
Assinatura: ____________________________
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